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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 107/2024, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de educação de Altônia, (CEMEI) e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizado e 
identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 27 de Junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 109/2024, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bens móveis inservíveis para Divisão de 
Contabilidade da Prefeitura de Altônia, e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - - Ficam declarados inservíveis para o Município de Altônia, os bens 
móveis que constam pertencer ao Patrimônio Público da Divisão de 
Contabilidade, do Município de Altônia Pr, devidamente caracterizados e 
identificados, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa dos seguintes itens relacionados 
conforme tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 27 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 106/2024. 
NOMEIA SERVIDORA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2023, PARA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 001/2023, Edital de homologação 
n.º 007/2023 de 16 de junho de 2023; 
DECRETA; 
Art. 1º - Fica nomeada temporariamente a partir de 26/06/2024, a senhora 
MELINA LUNA MELISINAS LENARDON, portadora da cédula de Identidade 
RG n.º 13.032.624-2-PR, para o cargo de Professora, com inscrição no PSS 
n.º 104288, com vencimentos de acordo com o Edital 001/2023. 
Art. 2º - A referida nomeação será por um período de 12 meses; 
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo 1º, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 092/2024. 
Concede licença a servidora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO 
SARTORI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei 
Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO SARTORI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº.7.527.420-3-PR, ocupante do cargo 
de Motorista, Classe-II, Nível-09, lotada na Secretaria de Saúde, 03(três) 
meses de licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito 
eleitoral de 2024, conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 
06/07/2024, sem prejuízos em seus vencimentos. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 093/2024. 
Concede licença ao servidor AIRTON VIEIRA PESSOA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei 
Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor AIRTON VIEIRA PESSOA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.12.563.602-0-PR, ocupante do cargo de Pedreiro, Classe-
II, Nível-12, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 03(três) meses 
de licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito 
eleitoral de 2024, conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 
06/07/2024, sem prejuízos em seus vencimentos. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 094/2024. 
Concede licença ao servidor CLEVERSON DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei 
Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor CLEVERSON DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.8.249.121-0-PR, ocupante do cargo de Enfermeiro, Classe-
IV, Nível-17, lotado na Secretaria de Saúde, 03(três) meses de licença para 
fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito eleitoral de 2024, 
conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 06/07/2024, sem 
prejuízos em seus vencimentos. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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